
INDICAÇÃO Nº    1333

, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a doação de recursos financeiros e matérias para instituições sociais do Município de Santa Rosa do Viterbo.
JUSTIFICATIVA

Santa Rosa do Viterbo, município com cerca de 26 mil habitantes, possui um grande abismo social e é necessário o investimento em projetos sociais para diminuir essa desigualdade socialmente injusta e de grande vulnerabilidade. A cidade abriga várias organizações sociais e a distribuição de recursos e materiais básicos torna-se fundamental para manter o funcionamento dessas entidades, por isso, o Partido Humanista da Solidariedade municipal solicita ajuda do poder público. 
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender os movimentos sociais do Município de Santa Rosa do Viterbo.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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